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RESUMO – Este artigo se propõe a apresentar e discutir conceitos relacionados à demarcação da 

Linha Média de Enchente Ordinária (LMEO) e à delimitação de Áreas de Preservação Permanentes 
(APPs) que visam proteger os cursos d´água, considerando a instituição da Nova Lei Florestal, a Lei 

nº. 12651, de 25 de maio de 2012, também chamada de Novo Código Florestal Brasileiro. Os diversos 
conceitos apresentados em uma série de dispositivos legais relacionados à delimitação de APPs que 
visam proteger os cursos d´água não apresentam clareza que permita a implementação de políticas 

públicas capazes de garantir a efetiva preservação dos recursos hídricos. Isso devido aos diversos 
aspectos discutidos, a saber: i) o rio representa um sistema dinâmico para o qual se tem dificuldade 

de se determinar a calha de leito regular; ii) a grande variação de ecossistemas no país para os quais 
devem ser consideradas as suas especificidades; e iii) a vasta extensão territorial que exige o uso de 
ferramentas de análise remota que, em alguns casos, necessitam de simplificações para garantir sua 

aplicabilidade. 
 
ABSTRACT – This article aims to present and discuss concepts related to the Annual Average Flood 

Line (LMEO) and the delimitation of the Permanent Preservation Areas (APP) that aim to protect 
water courses, considering the institution of the New Forestry Act, the 12.651 Law from May 25, 
2012, also called the New Brazilian Forestry Code. The various concepts presented in a series of legal 

provisions relating to the delimitation of PPAs, aimed at protecting water courses, do not have enough 
clarity to enable the implementation of public policies in order to ensure the effective conservation 

of water resources. This is due to the various aspects discussed, as follows: i) the river is a dynamic 
system for which it is difficult to determine its regular river channel; ii) the wide range of ecosystems 
within the country for which the individual characteristics should be considered; and iii) the vast 

territorial extension that demands the use of remote analysis tools, which, in some cases, need to use 
simplifications in order to ensure its applicability. 
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INTRODUÇÃO 

 

Este artigo se propõe a apresentar e discutir conceitos relacionados à demarcação da Linha 

Média de Enchente Ordinária (LMEO) e à delimitação de Áreas de Preservação Permanentes (APPs) 

que visam proteger os cursos d´água, considerando a instituição da Nova Lei Florestal, a Lei nº. 

12651, de 25 de maio de 2012, também chamada de Novo Código Florestal Brasileiro.  

Segundo Silva (2008) apud Oliveira & Miguez (2011), pode-se definir um rio como “um 

sistema dinâmico formado pela combinação de duas fases: uma fase líquida representada, por um 

escoamento básico com superfície livre, turbulento e paredes deformáveis, regido pelas leis da 

Hidráulica e Mecânica dos Fluidos, e cujo comportamento determina a forma e a geometria da calha 

fluvial; uma fase sólida, representada por um fluxo de partículas sólidas de várias dimensões e 

diferentes propriedades físico-químicas e mecânicas, denominadas genericamente de sedimentos, 

cujo comportamento pode, por sua vez, modificar as propriedades da corrente líquida”. Deste modo, 

é que por um processo de retroalimentação, o escoamento altera a geometria da calha fluvial e a nova 

configuração desta calha provoca uma mudança em algumas características do escoamento.  

Assim, conforme Oliveira & Miguez (2011), em condições de equilíbrio natural, o 

“funcionamento deste sistema dinâmico é responsável pela geometria e morfologia dos rios, 

determinando suas profundidades, larguras, declividades, sinuosidade do curso d´água e tipos de 

configurações do leito. Estas propriedades apresentam flutuações contínuas no tempo, cujos valores 

médios em um período suficientemente longo, são constantes ou variam numa escala muito pequena. 

Neste caso, diz-se que o rio encontra-se “em regime”. Os problemas de desequilíbrio surgem quando 

da modificação na bacia hidrográfica e/ou introdução de obras de engenharia. Consoante esses 

autores, a caracterização de uma enchente ordinária só pode ser realizada quando o rio se encontra 

em regime. A construção de reservatórios e a urbanização da bacia alteram, pois, as condições da 

fase líquida e da fase sólida e produz-se um novo regime, diferente do anterior.  

De acordo com o Dicionário de Termos Técnicos de Irrigação e Drenagem (ABID, 1978), da 

Associação Brasileira de Irrigação e Drenagem, o termo “cheia”, “enchentes” ou “inundação” é 

definido como a “vazão ou nível relativamente elevados num rio, nitidamente superiores ao normal; 

também a inundação de terras baixas que dele pode resultar; massa de água que sobe, incha e inunda 

terras que não são normalmente cobertas de águas”. 

Consoante às planícies de inundação, tem-se, de acordo com Christofoletti (1980), os leitos 

fluviais correspondem aos espaços, que podem ser ocupados pelo escoamento das águas: i) Leito de 

vazante: que está incluído no leito menor e é utilizado para o escoamento das águas baixas; ii) Leito 

menor: é bem delimitado, encaixado entre margens geralmente bem definidas; o escoamento das 
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águas nesse leito tem a frequência suficiente para impedir o crescimento da vegetação; iii) Leito 

maior periódico ou sazonal: é regularmente ocupado pelas cheias, em pelo menos uma vez cada 

ano; iv) Leito maior excepcional: por onde correm as cheias mais elevadas, as enchentes; é submerso 

em intervalos irregulares, mas, por definição, nem todos os anos. 

A Lei Imperial nº 1.507, de 26 de setembro de 1807, estabeleceu a primeira noção de terrenos  

marginais no Direito Administrativo (Gasparine, 2006). Objetiva-se à proteção aos terrenos 

marginais dos rios navegáveis de sete braças (15,40m). Contudo, para que a lei pudesse ser aplicada 

fazia-se necessária a demarcação do ponto médio das enchentes ordinárias.  

A Lei nº 1.507, de 26 de setembro de 1867, estabelece, em seu Art. 39, que “Fica reservada 

para servidão pública nas margens dos rios navegáveis e de que se fazem os navegáveis, fora do 

alcance das marés, salvas as concessões legítimas feitas até a data da publicação da presente lei, a 

zona de sete braças contadas do ponto médio das enchentes ordinárias para o interior, e o Governo 

autorizado para concede-las em lotes razoáveis na forma das disposições sobre os terrenos de 

marinha”. 

O Decreto nº 4.105, de 22 de fevereiro de 1868, avança na definição dos terrenos marginais e 

acrescidos, conforme Art. 1º, § 2º “São terrenos reservados para a servidão pública nas margens dos 

rios navegáveis e de que se fazem navegáveis, todos os que banhados pelas águas dos ditos rios, fora 

do alcance das marés, vão até a distância de 7 braças craveiras (15,4 metros) para a parte de terra, 

contadas desde o ponto médio das enchentes ordinárias”. 

O Decreto n.º 24.643, de 10 de julho de 1934, conhecido como Código de Águas, estabelece, 

em seu Art. 11, § 2º, que são públicos dominicais, se não estiverem destinados ao uso comum, ou por 

algum título legítimo não pertencerem ao domínio particular, os “terrenos reservados nas margens 

das correntes públicas de uso comum, bem como dos canais, lagos e lagoas da mesma espécie. Salvo 

quanto às correntes que não sendo navegáveis nem flutuáveis, concorrem apenas para formar outras 

simplesmente flutuáveis, e não navegáveis”. E no Art. 14, que “os terrenos reservados são os que, 

banhados pelas correntes navegáveis, fora do alcance das marés, vão até a distância de 15 metros para 

a parte da terra, contados desde o ponto médio das enchentes ordinárias”. 

Assim, o Decreto-lei n.º 9.760, de 05 de setembro de 1946, reza que: 

“Art. 1º Incluem-se entre os bens imóveis da União: 

a) .........................................................................................................................  

b) os terrenos marginais dos rios navegáveis, em Territórios Federais, se, por qualquer título legítimo, 

não pertencerem a particulares; 

c) os terrenos marginais de rios e as ilhas nestes situadas, na faixa de fronteira do território nacional 

e nas zonas onde se faça sentir a influência das marés;” 
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“Art. 4º São terrenos marginais os que banhados pelas correntes navegáveis, fora do alcance das 

marés, vão até a distância de 15 (quinze) metros, medidos horizontalmente para a parte da terra, 

contados desde a linha média das enchentes ordinárias.” 

“Art. 9º É da competência do Serviço do Patrimônio da União (SPU) a determinação da posição das 

linhas de preamar médio do ano de 1831 e da média das enchentes ordinárias.” 

Outrossim, a Constituição da República Federativa do Brasil, de 5 de outubro de 1988, 

estabelece, em seu Art. 20, que, entre outros, são bens da União “os lagos, rios e quaisquer correntes 

de água em terrenos de seu domínio, ou que banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros 

países, ou se estendam a território estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e 

as praias fluviais”. 

Silva (2008) esclarece que “a Constituição de 1988, a qual em seu artigo 20, III, de forma 

inédita, trouxe a menção expressa aos terrenos marginais logo em seguida à enunciação das águas de 

propriedade da União, incluindo em tal titularidade as correntes de água em terrenos do seu domínio, 

ou que banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam ao território 

estrangeiro ou dele provenham, de forma que somente os terrenos situados nas margens dessas 

correntes de água seriam da União”. Assim, conforme Silva (2008), o dispositivo deixa claro que 

seriam rios federais os enquadrados nos critérios do dispositivo, sendo navegáveis ou não, pois fala 

em “correntes de água”, de tal sorte que mesmo os terrenos situados nas margens de correntes não 

navegáveis parecem estar incluídos dentre os bens da União. 

No que tange às Áreas de Preservação Permanente - APP, a Lei Federal nº 4.771/1965 (Código 

Florestal) apresentava: 

“Art. 2° Consideram-se de preservação permanente, pelo só efeito desta Lei, as florestas e 

demais formas de vegetação natural situadas: 

a) ao longo dos rios ou de qualquer curso d'água desde o seu nível mais alto em faixa marginal cuja 

largura mínima será: (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989) 

1 - de 30 (trinta) metros para os cursos d'água de menos de 10 (dez) metros de largura; (Redação 

dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989) 

2 - de 50 (cinquenta) metros para os cursos d'água que tenham de 10 (dez) a 50 (cinquenta) metros de 

largura;  (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989) 

3 - de 100 (cem) metros para os cursos d'água que tenham de 50 (cinquenta) a 200 (duzentos) metros 

de largura; (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989) 

4 - de 200 (duzentos) metros para os cursos d'água que tenham de 200 (duzentos) a 600 (seiscentos) 

metros de largura;  (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989) 

5 - de 500 (quinhentos) metros para os cursos d'água que tenham largura superior a 600 (seiscentos) 

metros;  (Incluído pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989)” 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7803.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7803.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7803.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7803.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7803.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7803.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7803.htm#art2
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Xavier et al. (2011), citando trabalho de Miranda et al. (2008), afirmam que são três as grandes 

dificuldades para mapear e quantificar as áreas de preservação permanente vinculadas à hidrografia. 

A primeira seria a inexistência de mapeamento homogêneo e detalhado da rede hidrográfica do Brasil, 

principalmente na Amazônia. A segunda, ainda segundo esses autores, diz respeito à Resolução 

303/2002, do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, que estabelece como área ocupada 

pelo rio, para cálculo de sua largura, não o leito inundado de forma permanente, mas a faixa inundáve l 

“a partir do nível mais alto”, que é definido pela mesma resolução como o “nível alcançado por 

ocasião da cheia sazonal do curso d´água perene ou intermitente”. Por fim, a terceira dificuldade 

reside no ajuste das faixas marginais, caso a caso, posto que a essa área inundável deve-se agregar 

uma faixa marginal variável de 30 a 500 m de cada lado, em função da largura da área da cheia 

máxima.  

Consoante à Resolução CONAMA nº 303, de 20 de março de 2002, que dispõe sobre 

parâmetros, definições e limites de Áreas de Preservação Permanente - APP, tem-se: 

Art. 2º Para os efeitos desta Resolução são adotadas as seguintes definições: 

I - nível mais alto: nível alcançado por ocasião da cheia sazonal do curso d`água perene ou 

intermitente; 

Art. 3º Constitui Área de Preservação Permanente a área situada: 

I - em faixa marginal, medida a partir do nível mais alto, em projeção horizontal, com largura 

mínima, de: 

a) trinta metros, para o curso d´água com menos de dez metros de largura; 

b) cinqüenta metros, para o curso d`água com dez a cinqüenta metros de largura; 

c) cem metros, para o curso d`água com cinqüenta a duzentos metros de largura; 

d) duzentos metros, para o curso d`água com duzentos a seiscentos metros de largura; 

e) quinhentos metros, para o curso d`água com mais de seiscentos metros de largura.  

A Resolução CONAMA nº 341, de 25 de setembro de 2003, publicada no DOU nº 213, de 3 de 

novembro de 2003, Seção 1, página 62, resolve em seu Art. 1º acrescentar à Resolução CONAMA nº 

303, de 20 de março de 2002, publicada no Diário Oficial da União, de 13 de maio de 2002, Seção 1, 

página 68, os seguintes considerandos: “Considerando a conveniência de regulamentar os arts. 2o e 

3o da Lei no 4.771, de 15 de setembro de 1965, no que concerne às Áreas de Preservação Permanente; 

Considerando ser dever do Poder Público e dos particulares preservar a biodiversidade, notadamente 

a flora, a fauna, os recursos hídricos, as belezas naturais e o equilíbrio ecológico, evitando a poluição 

das águas, solo e ar, pressuposto intrínseco ao reconhecimento e exercício do direito de propriedade, 

nos termos dos arts. 5º, caput (direito à vida) e inciso XXIII (função social da propriedade), 170, VI, 

186, II, e 225, todos da Constituição Federal, bem como do art. 1.299, do Código Civil, que obriga o 

proprietário e posseiro a respeitarem os regulamentos administrativos”. 
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A Orientação Normativa, que disciplina a demarcação de terrenos marginais e seus acrescidos 

– ON-GEADE-003, de 04 de junho de 2001, indica que para o cálculo da média das enchentes 

ordinárias, considerar-se-á “as cotas máximas anuais referentes às enchentes com período de 

recorrência igual a 3 anos, excluindo-se as enchentes com períodos de recorrência igual ou superior 

a 20 anos”. Adicionalmente, que “admitir-se-á a utilização, para cálculo da média das enchentes 

ordinárias, de cotas referentes às enchentes com período de recorrência superior a 3 anos, desde que 

devidamente justificada”. E que “serão utilizados somente dados de estações fluviométricas que 

possuam, no mínimo, 20 anos de observações”. Segue afirmando que “de posse da ficha contendo os 

dados de observações das enchentes de uma determinada estação fluviométrica, as cotas máximas 

anuais deverão ser relacionadas em ordem decrescente. O quociente obtido da divisão do número de 

anos de observação em uma estação fluviométrica pelo período de recorrência (em anos), indicará o 

número de cotas de enchentes com períodos de recorrência iguais ou superiores ao usado como 

referência para o cálculo”. Prosseguindo afirma que serão descartadas as enchentes com período de 

recorrência inferiores a 3 anos e iguais ou superiores a 20 anos. E, finalmente, que “a média das 

enchentes ordinárias de uma estação fluviométrica será a média aritmética das cotas máximas anuais 

referentes às enchentes com períodos de recorrência entre 3 e 20 anos”. 

Entretanto, segundo Oliveira & Miguez (2011), “a utilização de enchentes com período de 

recorrência maior que dois anos é incompatível com o espírito da Lei nº 1.507, de 26 de setembro de 

1807, contraria o significado etimológico da palavra ordinário e não encontra respaldo em 

procedimentos usuais no estudo dos recursos hídricos e nas definições do leito do rio na literatura 

técnica internacional”. E prosseguem afirmando que “a demarcação poderia ainda, ser apoiada em 

procedimentos modernos de hidrologia, com o uso de modelos matemáticos, que apontem, através de 

cálculo, a provável linha do bankfull atual e a vazão associada. A Lei nº 1.507, de 1807, precisa de 

adequações, pois não é razoável a indicação da provável linha do bankfull em 1807, pois não se pode 

reproduzir de forma fidedigna o que ocorria naquela época, por falta de registros. Além disso, e mais 

importante, também não é razoável usar por referência uma realidade que não mais existe”.  

De acordo com o Manual de Regularização Fundiária em Terras da União, da Secretaria do 

Patrimônio da União – SPU (Saule Júnior et al., 2006), várzeas “são áreas localizadas ao longo de 

rios com ciclos anuais, marcados por períodos de cheias e vazantes. São terrenos que, periodicamente, 

ficam alagados durante uma enchente do rio e descobertos com a vazante”. Assim conforme o referido 

manual, pelo fato de não existir um conceito de várzea descrito em lei, adota-se como base, o conceito 

de leito maior, trazido pela Resolução nº 004/1985, do CONAMA, qual seja, “calha alargada ou maior 

de um rio, ocupada nos períodos anuais de cheia”. 

Morais et al. (2011) apresentaram uma revisão bibliográfica sobre as funções consideradas mais 

relevantes do ponto de vista hidrológico e da proteção do corpo hídrico desempenhadas pelas zonas 
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ripárias que, segundo esses autores, estão em geral, contidas dentro das APPs, tendo em vista os atuais 

impactos aos corpos hídricos, notadamente no que tange aos processos erosivos da calha fluvial, a 

redução do escoamento e ao aporte de sedimentos e nutrientes no corpo hídrico. Adicionalmente, a 

função hidrológica da zona ripária divide-se em diversos fatores que influenciam diretamente na 

estabilidade da bacia hidrográfica e indiretamente na qualidade da água, dentre os quais citam: 

atenuação do pico de cheias; dissipação de energia do escoamento superficial pela rugosidade da 

vegetação; equilíbrio térmico da água; estabilidade das margens; ciclagem de nutrientes; e controle 

de sedimentação. 

Victoria & Mello (2011) comentando sobre diversos trabalhos no sentido de identificar as Áreas 

de Proteção Permanente – APP, avaliam que, essas estimativas esbarram em limitações, 

principalmente relativas à falta de informações cartográficas adequadas. E que, no caso das APPs nas 

margens dos rios, essas dimensões dependem da largura dos cursos d´água na cota de maior inundação 

e que, “estimativas de APP para grandes bacias que desconsiderem a largura do canal de drenagem 

estão sujeitas a significativas incertezas”. 

Assim, se os diversos dispositivos legais não são claros no sentido de definir de maneira 

inequívoca, tanto a Linha Média de Enchentes Ordinárias – LMEO, quanto as Áreas de Proteção 

Permanente – APP, não resta dúvida quanto à competência legal de cada um deles. O órgão 

responsável para promover as ações necessárias para identificar, demarcar, discriminar, cadastrar, 

registrar e fiscalizar os bens imóveis de domínio da União é a Secretaria do Patrimônio da União – 

SPU, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. Com a Lei Federal nº 5.972/1973, a União 

ficou obrigada a registrar seus bens. E, a partir de 1998, com base na legislação federal sobre a 

administração dos bens imóveis da União, ficou obrigatório o registro destes bens no Cartório de 

Registro de Imóveis. 

A Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; altera as 

Leis nºs 6.938, de 31 de agosto de 1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 11.428, de 22 de 

dezembro de 2006; revoga as Leis nºs 4.771, de 15 de setembro de 1965, e 7.754, de 14 de abril de 

1989, e a Medida Provisória nº 2.166-67, de 24 de agosto de 2001; e dá outras providências. 

Consoante o Art. 3º, inciso II, da referida Lei, tem-se para a definição de Área de Preservação 

Permanente - APP: área protegida, coberta ou não por vegetação nativa, com a função ambiental de 

preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica e a biodiversidade, facilitar o 

fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas. 

Conforme Art. 4º, considera-se Área de Preservação Permanente, em zonas rurais ou urbanas, 

para os efeitos desta Lei: 

I - as faixas marginais de qualquer curso d’água natural, desde a borda da calha do leito regular, em 

largura mínima de: 
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a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’água de menos de 10 (dez) metros de largura;  

b) 50 (cinquenta) metros, para os cursos d’água que tenham de 10 (dez) a 50 (cinquenta) metros de 

largura; 

c) 100 (cem) metros, para os cursos d’água que tenham de 50 (cinquenta) a 200 (duzentos) metros de 

largura; 

d) 200 (duzentos) metros, para os cursos d’água que tenham de 200 (duzentos) a 600 (seiscentos) metros 

de largura; 

e) 500 (quinhentos) metros, para os cursos d’água que tenham largura superior a 600 (seiscentos) 

metros. 

O inciso XIX, do Art. 3º, define leito regular, como sendo “a calha por onde correm 

regularmente as águas do curso d´água durante o ano”. 

Assim, houve alteração na determinação de faixa marginal, que agora passa a ser medida a 

partir da borda da calha regular, em lugar de ser medida a partir do nível mais alto, conforme 

Art. 2º da Lei Federal nº 4.771/1965, revogada. Consoante à Resolução CONAMA nº 303, de 20 de 

março de 2002, o nível mais alto seria o nível alcançado por ocasião da cheia sazonal do curso d´água 

perene ou intermitente, em projeção horizontal.  

Conforme diversos pesquisadores do Comitê Brasil em Defesa das Florestas e do 

Desenvolvimento Sustentável (2012), bem como Andrade (2015), essa alteração pode comprometer 

o equilíbrio ambiental, tanto nas áreas úmidas quanto nas regiões semiáridas.  

Os rios do semiárido brasileiro apresentam alta variabilidade de vazões, influenciada pela 

dinâmica das chuvas, em geral concentradas e mal distribuídas, tanto temporal quanto espacialmente. 

No período de estiagem, os rios secam desde suas cabeceiras até próximo à costa, o que não 

acontecem com os rios de regiões mais úmidas (Ab´Saber, 2003; Freitas, 2010; Andrade, 2015).  

Conforme Andrade (2015), para os rios semiáridos esta mudança reduz significativamente 

suas APPs, pois o leito regular apresenta um tamanho consideravelmente menor em relação ao leito 

maior, além do que alguns dos rios secam no período de estiagem o que dificulta a delimitação da 

APP. Outro fator agravante é que boa parte dos rios semiáridos apresentam suas vazões controladas 

por açudes, o que camufla o leito regular, tornando-o ainda menor. Assim, as mudanças na forma de 

delimitação da largura da APP dos rios, especialmente, os rios semiáridos podem ter suas áreas de 

proteção comprometidas, contribuindo para mudanças na sua dinâmica fluvial, com o aumento dos 

processos de erosão de margens e o assoreamento do canal fluvial.  

Para áreas úmidas, como o Pantanal, Piedade et al. (2012) avaliam que a referência à largura 

da calha regular não aborda o mais importante dos aspectos nesses sistemas, que é a extensão e 

expansão lateral dessas áreas úmidas, que varia ao longo da paisagem e do ano.  De acordo com os 

autores, as APPs deveriam ser delimitadas a partir do nível mais alto da cheia nas áreas úmidas do 

território nacional. 
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A Lei 12.651/2012 estabelece ainda, no seu artigo 29 que todos os imóveis rurais devem estar 

cadastrados no Cadastro Ambiental Rural, no qual deverá ser informado a localização, dentre outras, 

das Áreas de Preservação Permanente: 

Art. 29. É criado o Cadastro Ambiental Rural - CAR, no âmbito do Sistema Nacional de 

Informação sobre Meio Ambiente - SINIMA, registro público eletrônico de âmbito nacional, 

obrigatório para todos os imóveis rurais, com a finalidade de integrar as informações 

ambientais das propriedades e posses rurais, compondo base de dados para controle, 

monitoramento, planejamento ambiental e econômico e combate ao desmatamento. 

 § 1o A inscrição do imóvel rural no CAR deverá ser feita, preferencialmente, no órgão 

ambiental municipal ou estadual, que, nos termos do regulamento, exigirá do proprietário ou 

possuidor rural:       

 I - identificação do proprietário ou possuidor rural; 

II - comprovação da propriedade ou posse; 

III - identificação do imóvel por meio de planta e memorial descritivo, contendo a indicação 

das coordenadas geográficas com pelo menos um ponto de amarração do perímetro do imóvel, 

informando a localização dos remanescentes de vegetação nativa, das Áreas de Preservação 

Permanente, das Áreas de Uso Restrito, das áreas consolidadas e, caso existente, também da 

localização da Reserva Legal. 

O Cadastro Ambiental Rural vem representando uma importante e inovadora ferramenta, tanto 

para subsidiar políticas públicas quanto para o planejamento do produtor. De forma bastante simples, 

ao cadastrar seu imóvel, o proprietário declara apenas a largura do rio e partir disso o sistema gera a 

delimitação das APPs hídricas do seu imóvel, não se entrando no mérito quanto a sua forma de 

medição. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Os diversos conceitos apresentados em uma série de dispositivos legais relacionados à 

delimitação de APPs que visam proteger os cursos d´água não apresentam clareza que permita a 

implementação de políticas públicas capazes de garantir a efetiva preservação dos recursos hídricos. 

Isso devido aos diversos aspectos discutidos, a saber: i) o rio representa um sistema dinâmico para o 

qual se tem dificuldade de se determinar a calha de leito regular; ii) a grande variação de ecossistemas 

no país para os quais devem ser consideradas as suas especificidades; e iii) a vasta extensão territoria l 

que exige o uso de ferramentas de análise remota que, em alguns casos, necessitam de simplificações 

para garantir sua aplicabilidade. 
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